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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 3,511. de 21 de março de 2023. 

"Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais." 

• A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a segufnte)ei;. 

Art. 1°. _ Fiei,_ co=dida revisão geral anual aos subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito:-êi'.!iecrétáribS Mulliçipais, _em - conformidade com a 
Legislação ylgente._ .,/,;;_. ,,,,_,,,e__,_ ___ ' -
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• Art.:4°. Esta Lei entra e 
com efeitos a parttr'_~d o a.oo..março de 2 
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publicação, 

Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal . 
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